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Projeto de Decreto Legislativo 5.914/2021 

Autores: Mesa Diretora 

 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do 

Projeto de Lei em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Decreto Legislativo registrado sob o número 5914/2021 

de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, rejeita o Parecer desfavorável do 

Tribunal de Contas do estado de São Paulo ao Processo TC – 4369.989.16-5, contas 

anuais da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, exercício de 2016. 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

 

Não há retoque a ser feitos acerca da gramática e lógica do conteúdo 

alcançado pela Comissão de Finanças e Orçamentos. 

São as previsões do RICMT sobre o tema: 

Art. 43. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer 

sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre: 

II - prestação de contas do Prefeito mediante o parecer prévio do 

Tribunal de Contas do Estado, concluindo por projeto de decreto 

legislativo; 

Art. 178. Projeto de Decreto Legislativo é a proposição destinada a 

regular matéria que exceda os limites da economia interna da Câmara, 

de sua competência privativa, e não sujeita a sanção do Prefeito, sendo 

promulgado pelo Presidente da Câmara. 

I - aprovação ou rejeição das contas do Prefeito; 
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Art. 239. Recebido o processo do Tribunal de Contas competente, com 

os respectivos pareceres prévios, a Mesa, independentemente da leitura 

dos mesmos em Plenário, o mandará publicar, distribuindo cópias aos 

Vereadores e enviando o processo à Comissão de Finanças e Orçamento 

no prazo de 2 (dois) dias.  

§ 1º A Comissão de Finanças e Orçamento, no prazo improrrogável de 

trinta (30) dias, apreciará os pareceres do Tribunal de Contas, 

concluindo por Projeto de Decreto Legislativo, relativo às contas do 

Prefeito, dispondo sobre a aprovação ou rejeição.  

§ 2º Se a Comissão não exarar os pareceres no prazo indicado, a 

Presidência designará um relator especial, que terá o prazo de 3 (três) 

dias, improrrogável, para consubstanciar os pareceres do Tribunal de 

Contas no respectivo Projeto de Decreto Legislativo, aprovando ou 

rejeitando as contas, conforme a conclusão do referido Tribunal.  

§ 3º Exarados os pareceres pela Comissão de Finanças e Orçamento ou 

pelo Relator Especial, nos prazos estabelecidos, ou ainda, na ausência 

dos membros, os processos serão incluídos na pauta da Ordem do Dia 

da Sessão imediata, com prévia distribuição de cópias aos Vereadores.  

§ 4º As Sessões em que se discutem as contas terão o expediente 

reduzido a 30 (trinta) minutos, contados do final da leitura da ata, 

ficando a Ordem do Dia, preferencialmente, reservado a essa finalidade.  

Art. 240. A Câmara tem o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas competente, 

para tomar e julgar as contas do Prefeito, observados os seguintes 

preceitos:  

I - o parecer somente poderá ser rejeitado por 2/3 dos membros da 

Câmara;  

II - decorridos sessenta (60) dias, as contas entrarão obrigatoriamente 

para a Ordem do Dia da Sessão subsequente, ficando sobrestada a 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Praça Dr. Horácio Ramalho, nº 156 Cx Postal 201 - Centro- TAQUARITINGA-SP 

decisão de qualquer outra proposição enquanto não for votado o 

parecer;  

III - rejeitadas as contas, por votação, serão imediatamente remetidas 

ao Ministério Público, para os devidos fins.  

Parágrafo único. Rejeitadas ou aprovadas as contas do Prefeito, será 

publicado o respectivo Ato Legislativo e remetido aos Tribunais de 

Contas do Estado e da União. 

 

No mais, com a participação do Vereador Valcir Zacarias, em que fora 

ausente na reunião da CFO, retifica-se o entendimento abordado pela CFO bem como, o 

abordado pela CCJ em seu inteiro teor. 

Diante disto, e compulsando os autos em questão, vê-se pela legalidade 

e total adminissibilidade do presente projeto de Decreto. 

 

III) CONCLUSÃO 

Diante de todos os argumentos acima mencionados, o parecer desta 

Comissão é pela admissibilidade do Projeto de Decreto Legislativo. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

Ambiente Virtual, em 24 de novembro de 2021. 

 

_______________________________ 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Presidente 

 

 

________________________________ 

Valcir Zacarias 

Vice-Presidente 
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________________AUSENTE________________ 

Orides Previdelli Junior 

Relator 

 

 


		2021-11-24T11:31:43-0300
	VALMIR CARRILHO MARCIANO:04517178803




